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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
TERCEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10580.900114/2014-35

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  3302-001.107 — 3* Camara/2* Turma Ordinaria

Data 24 de abril de 2019

Assunto COFINS. COMPENSACAO. PAG2AMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

Recorrente EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o
julgamento na unidade administrativa de origem para juntar a decisdo definitiva a ser proferida
no processo n° 10580.731563/2013-46 e esclarecer, apds liquidacdo da referida decisdo, se
remanesceu algum valor do direito creditorio pleiteado, conforme informado no documento
"Informacdes Complementares da Analise de Crédito".

(assinado digitalmente)

Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente

(assinado digitalmente)
Jorge Lima Abud - Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo
Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus,
Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente
Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede.

Relatorio

Aproveita-se o Relatorio do Acorddao de Manifestagdo de Inconformidade.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em sobrestar o julgamento na unidade administrativa de origem para juntar a decisão definitiva a ser proferida no processo nº 10580.731563/2013-46 e esclarecer, após liquidação da referida decisão, se remanesceu algum valor do direito creditório pleiteado, conforme informado no documento "Informações Complementares da Análise de Crédito".
 
  (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Lima Abud - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Muller Nonato Cavalcanti Silva (Suplente Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede.
 Relatório
 
 Aproveita-se o Relatório do Acórdão de Manifestação de Inconformidade.
 Trata-se de Declaração de Compensação (DCOMP) Eletrônica, por meio das quais a Empresa pretende compensar débitos de sua responsabilidade com supostos créditos referentes a �Pagamento Indevido ou a Maior� da Cofins não cumulativa, código de receita 5856, no valor original de R$ 408.723,52.
 O direito creditório não foi reconhecido pela inexistência de saldo no DARF apontado, uma vez que o referido crédito foi utilizado, segundo as �Informações Complementares da Análise do Crédito� no processo 10580.731563/2013-46, referente a autos de infração de PIS/Pasep e Cofins dos períodos em questão e objeto de julgamento por esta Turma da DRJ/Belém em 17.06.2014 (Acórdão 29.411). Na época foram apontadas pela fiscalização as seguintes irregularidades:
 a) Glosa de itens não considerados como insumos feita com base na descrição do processo produtivo e na relação de insumos fornecidos pelo contribuinte em atendimento à Intimação SEORT DRF/SDR n° 0181/2013;
 b) Glosa de créditos extemporâneos, sob o argumento de que o dispositivo que permite o aproveitamento de créditos em meses subseqüentes refere-se ao aproveitamento (utilização) de créditos já apropriados e não à apropriação dos mesmos;
 c) Quanto aos serviços utilizados como insumos, foi efetuada a glosa correspondente à diferença entre a base de cálculo do crédito informada no último DACON e o somatório do valor das notas fiscais do arquivo digital, nos meses de abril a junho e agosto/2011;
 d) Glosa de parte das despesas com energia elétrica, uma vez que nos meses de abril/2011 e junho/2011 as Notas Fiscais com indicação de crédito da Cofins e PIS/Pasep nos arquivos digitais totalizam um valor menor que a base de cálcu2lo dos créditos informada no último DACON transmitido pelo contribuinte.
 e) Com relação às despesas de aluguéis de prédios locados de pessoas jurídicas, foram feitas as seguintes glosas:
 �1) Os comprovantes referentes aos fornecedores FOZ DE JAGUARIBE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO S. A., CNPJ 09.608.734/0001-22, e FOZ DE JAGUARIBE S. A., CNPJ 08.529.701/0001-24, estão vinculados ao �Contrato n° 424/06 - Contrato de concessão administrativa para construção e operação do Sistema de Disposição Oceânica do Jaguaribe (SDO)'.
 Trata-se de contrato firmado com fundamento na Lei n° 11.079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública, visando a construção e operação do SDO (...)
 Constata-se que as contraprestações pagas pela contribuinte não podem ser confundidas com despesas de aluguéis de prédios. Afinal, trata-se de um contrato para construção e operação de um sistema que após prazo determinado (18 anos) será entregue definitivamente à contratante, conforme previsto na cláusula 6.1.
 Está claro que tais pagamentos são decorrentes da execução do objeto do contrato, incluindo a construção do SDO, que ao término do contrato será definitivamente da EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A. Ressalte-se que são características da locação a temporariedade do uso e a restituição integral da coisa locada.
 Ainda que se tratasse de uma locação, o que se admite apenas a título de argumentação, é expressamente vedado o crédito relativo a aluguel e contraprestação de arrendamento mercantil de bens que já tenham integrado o patrimônio da pessoa jurídica, conforme §3°, do art. 31 da Lei n° 10.865/2004:
 Os itens indicados com o n° �2' no �motivo da glosa', referem-se a despesas de condomínio, que são destinadas às áreas comuns e rateadas entre os condôminos. Tais despesas não se confundem com o aluguel, e não havendo previsão legal específica, não é admitida a dedução do crédito correspondente. (...)
 Os itens com a indicação �3' no �motivo da glosa', tratam de despesas para um �Fundo de Promoção e Propaganda', que estão previstas no contrato, mas não se confundem com as despesas de aluguéis.
 A indicação �4' no �motivo da glosa', refere-se a despesas com IPTU, que também não geram direito a crédito por falta de previsão legal. Não são despesas com aluguéis de prédios.
 Os contratos referentes aos itens com motivo da glosa igual a �5' incluem no valor do �aluguel' outras despesas alheias ao conceito de aluguel: condomínio, IPTU, etc. Por não ser possível a segregação dessas despesas, que não têm previsão legal para creditamento na sistemática não-cumulativa da COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, foi efetuada a glosa total do item.
 Não foram apresentados os contratos de locação referentes às supostas despesas de aluguéis que estão com indicação �6' no �motivo da glosa'. A ausência do contrato impossibilita a convalidação desses créditos.
 O documento apresentado para comprovar a despesa de locação junto ao fornecedor �HOTEL ALDEIA DA PRAIA LTDA', CNPJ 03.541.503/0001-62, emitido em 25/04/2011, traz a descrição: �DESPESA COM ALUGUEL DE ESPAÇO PARA REUNIÃO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO...'.
 Já o documento emitido em 18/05/2011, fornecedor �LOJA MAÇÔNICA AREOPAGO JEQUIEENSE', CNPJ 13.771.936/0001-68, traz a descrição: �ALUGUEL DO SALÃO DE EVENTOS DA LOJA MACONICA AREOPAGO, PARA REALIZAÇÃO DA CONFRATERNIZAÇÃO JUNINA DOS FUNCIONÁRIOS DA EMBASA...'.
 A Nota Fiscal de Serviços emitida por �R RAMOS HOTÉIS E RESTAURANTE LTDA', CNPJ 01.975.518/0002-94, em 08/06/2011, assim discrimina os serviços: �DESPESAS REFERENTE A LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA OFICINA DA EMBASA'.
 Esses itens têm indicação �7' no motivo da glosa por não serem relativos a aluguéis de prédios utilizados nas atividades da empresa. Conforme previsto no inciso IV do art. 3o da Lei n° 10.833/2003 e da Lei 10.637/2002, somente geram créditos as despesas de aluguéis de prédios quando utilizados nas atividades da empresa, o que não se verifica nesses casos.
 No caso da subvenção para investimentos, a empresa excluiu da base de cálculo tais valores, tendo a fiscalização entendido que não restou comprovada a intenção do Estado em destinar as subvenções para investimento, nem a aplicação de tais recursos pelo beneficiário. Esclarece: �Para usar os termos do Parecer Normativo CST n° 112/1978, não houve a �perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado'. Não havendo a comprovação de tal requisito, não há como caracterizar o crédito presumido do ICMS, no presente caso, como subvenção para investimento, devendo ser incluído, portanto, na base de cálculo da contribuição ao PIS/PASEP e da COFINS.�
 Cientificada do presente despacho decisório em 19.02.2014, a interessada apresentou, tempestivamente, em 20.03.2014, manifestação de inconformidade (fls. 11/47) na qual apresenta os mesmos argumentos do processo n° 10580.731563/2013-46, referente a autos de infração, abaixo sintetizados:
 Tece comentários acerca da sistemática da não cumulatividade das contribuições, afirmando:
 �Considerando que as Leis n° 10.637/02 e n° 10.833/03 implantaram a sistemática do �crédito financeiro' às contribuições ao PIS e COFINS, é lícito concluir que o rol de situações que fazem nascer o direito ao crédito não pode ser interpretado de forma restrita. Todos os gastos que estejam relacionados com a atividade do contribuinte geram créditos, sendo excepcionados apenas os bens, serviços e despesas pagos a pessoa jurídica não domiciliada no Brasil, e os valores de mão-de-obra pagos a pessoa física�
 No que diz respeito aos insumos, refere-se aos atos normativos da Receita Federal, aduzindo:
 �Ocorre que, como já demonstramos, é inadmissível pretender-se aplicar ao PIS e à COFINS as regras procedimentais atinentes à não cumulatividade do ICMS e do IPI, pois têm sistemática absolutamente diversas, tal como demonstrado até então. Diante das peculiaridades dos fatos descritos nas hipóteses de incidência do IPI e do ICMS, a jurisprudência tem se posicionado no sentido de que só dá direito a crédito o bem ou serviço que integre o produto final, objeto da industrialização ou da comercialização. Tal conclusão, porém, é inadmissível em se tratando de créditos da contribuição ao PIS e da COFINS, visto que incidentes sobre a totalidade das receitas da pessoa jurídica.�
 Transcreve decisões administrativas e judiciais que vão ao encontro do seu entendimento, concluído �que �Insumo', para fins de creditamento de PIS e COFINS, corresponde aos custos ou despesas necessárias à atividade da pessoa jurídica�;
 Cita itens glosados pela fiscalização, afirmando que:
 �Em verdade, a grande maioria dos materiais listados no anexo I. glosados pelo Fiscal são utilizados pela EMBASA através da sua Superintendência de Manutenção Eletromecânica-MM que é a responsável pela manutenção preditiva, preventiva e corretiva de aproximadamente 10.000 (dez mil) equipamentos eletromecânicos (bombas, motores, transformadores, etc.) e de automação instalados em mais de 500 unidades operacionais de abastecimento de água e esgotamento sanitário da RMS (ETAs, Estações Elevatórias, ETEs) no Estado da Bahia.
 Para um leigo em engenharia mecânica, não há qualquer dúvida de que os materiais glosados pelo Fiscal correspondem aos custos ou despesas necessárias à atividade da pessoa jurídica, no caso, uma empresa de economia mista responsável pelo saneamento básico e distribuição de água potável em todo o Estado da Bahia.�
 No caso dos créditos extemporâneos, entende que a interpretação realizada pelo Fiscal foi restritiva, prática vedada pelo princípio constitucional da estrita legalidade, tendo o fiscal ampliado a interpretação da norma ao utilizar como parâmetro na definição de créditos extemporâneos o período de 30 dias. �A definição ou classificação quanto à extemporaneidade tem correlação com a data de competência do crédito e não com a data da aquisição ou da emissão de nota fiscal, como entendeu, mais uma vez de forma equivocada, o Fiscal�;
 Quanto às despesas de aluguel, argumenta:
 �Primeiramente, o Fiscal partiu de uma interpretação simplória, entendendo se tratar de um bem comum, como se a locação tivesse sido realizada entre dois particulares. Assim, concluiu, equivocadamente, que �a devolução do bem descaracteriza o contrato de locação'. Por esta interpretação, desconsiderou todo um processo licitatório, todas as complexas regras existentes em um PARCERIA PUBLICO PRIVADA realizada pela EMBASA em que fizeram parte o Estado da Bahia e o Município de Salvador, além da própria empresa vencedora da licitação.
 De logo, cabe explicitar que o segundo argumento utilizado pelo Fiscal, de que o bem estaria contabilizado no ativo imobilizado da EMBASA é ABSOLUTAMENTE INVERÍDICO. Conforme balanço patrimonial da FOZ DO JUAGUARIBE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO S.A, publicada no Diário Oficial da União de 24.04.2010, o imóvel objeto da locação FAZ PARTE do ativo imobilizado da referida empresa, ANEXADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 10580.731563/2013-46.
 De outro lado, a mudança de titularidade do imóvel após o final do contrato de locação, por si só, não é, objetivamente, um fator excludente da realização de um contrato de locação. Vamos a um exemplo, utilizando um contrato de locação entre particulares de um imóvel de R$ 100.000,00. O acerto entre as partes foi o seguinte: R$ 500,00 seria um aluguel e R$ 1.000,00 seria um preço para a venda do imóvel, antecipado ao longo de 100 meses. Ao final dos 100 meses, o imóvel passará para o nome do locatário. Não existiu a locação? O locatário não poderia comprar um imóvel que foi locado?
 A solução para a questão posta em exame está no próprio contrato aqui anexado, ANEXADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 10580.731563/2013-46, no qual, por diversas oportunidades, as partes afirmam se tratar de um imóvel que será construído e, posteriormente, locado à EMBASA.
 Podemos retirar do contrato as seguintes passagens que comprovam, indubitavelmente, tratar-se de uma locação, todas devidamente marcadas na cópia que segue em anexo à presente Impugnação:
 (transcreve partes do contrato)
 Pelo contrato, percebe-se a complexidade da questão, na medida em que se trata de um bem específico; que será construído por uma empresa, com capital próprio; receberá aluguel durante 18 anos, será ressarcida do investimento e, no final, transmitirá o bem à EMBASA. Bem este que somente poderá ser operado pela Impugnante, única pessoa jurídica na cidade de Salvador, responsável pelo saneamento ambiental.
 Também está sendo anexado, ANEXADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 10580.731563/2013-46, o contrato assinado pela Jaguaribe Construção e Locação S.A com a Caixa Econômica Federal, tendo a Impugnante, juntamente com o Município de Salvador e o Estado da Bahia, assinado como intervenientes anuentes. Ora Eméritos Julgadores, o financiamento foi realizado em nome do LOCADOR. O bem pertence ao seu patrimônio, ao seu ativo imobilizado. Daí porque, a locação é plenamente possível, mesmo que o bem seja entregue à EMBASA ao final, da locação.�
 Com referência às despesas de condomínio e IPTU, defende que �como a Embasa não é sujeito passivo da obrigação tributária do IPTU, em relação aos imóveis por ela alugados, não se trata de pagamento do tributo, mas do próprio aluguel�, valendo o raciocínio para o condomínio, pois �como grava o imóvel, o sujeito passivo é o proprietário, ainda que o locatário seja o responsável pelo pagamento, por contrato�;
 Contesta também a glosa das despesas com �ALUGUEL DE ESPAÇO PARA REUNIÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO� e �LOCAÇÃO DE ESPAÇO PARA OFICINA DA EMBASA�, julgando que por ser uma empresa de saneamento básico e distribuição de água potável, presente em mais de 400 municípios da Bahia, precisa fazer reuniões de avaliação de desempenho e oficinas de treinamento para funcionários e tais atividades, ainda que indiretamente, fazem parte das atividades da empresa;
 No caso das subvenções para investimento, alega:
 �No caso em comento, observa-se que o crédito presumido do ICMS, instituído pelo Decreto ora examinado, corresponde a uma redução nos custos da empresa. Em contrapartida, para o Estado da Bahia, a perda na arrecadação implica em renúncia fiscal.
 Entendida a natureza do incentivo fiscal decorrente do Decreto 6.734/1997 - redução de custos - revela-se sua incompatibilidade com o conceito de receita bruta ou faturamento, fato gerador do PIS e COFINS.
 D'outro prisma, seria um contrassenso admitir que sobre a renúncia fiscal praticada pelo Estado, utilizada justamente para acelerar seu próprio crescimento econômico, viessem incidir as contribuições sociais arrecadas pela União. Seria admitir que a União interferisse, com a tributação, em matéria privativa dos Estados, limitando, com isso, a eficácia do beneficio fiscal pretendido pelo Estado. De fato, se tal ocorresse, implicaria em transferência, de forma oblíqua, de receitas das quais o Estado abriu mão, para engordar os cofres da União.
 Em suma, dada à sua natureza de redução de custos, o incentivo fiscal prodigalizado pelo Estado não constitui receita do ponto de vista econômico- financeiro, não se amoldando, portanto, na base de cálculo do PIS e COFINS.
 Nesse sentido, firme é o posicionamento do STJ pelas suas duas Turmas especializadas:
 (cita decisões judiciais)
 Do visto, pode-se concluir, com segurança, que os incentivos fiscais advindos da legislação do ICMS, Decreto n° 6.734/1997, editado pelo Estado da Bahia, não se amoldam ao conceito de receita bruta ou faturamento, passando, assim, ao largo da incidência do PIS e COFINS.
 Dito em outras palavras, o fato do Fiscal exigir que a EMBASA comprovasse a intenção do Estado em destinar as subvenções para investimento, sem a aplicação de tais recursos pelo beneficiário, é absolutamente ilegal. Isto porque, JAMAIS, em NENHUMA HIPÓTESE, a receita proveniente do ICMS poderá fazer parte da base de cálculo do PIS e COFINS, pois o crédito presumido do ICMS configura incentivo voltado à redução de custos, com a finalidade de proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado Estado-membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento.
 Ao final, requer:
 a) Devem ser considerados insumos todos os dispêndios necessários à operatividade da pessoa jurídica, glosados pelo Fiscal;
 b) Devem ser incluídos os créditos tidos por extemporâneos, as despesas de aluguel realizadas junto à FOZ DE JAGUARIBE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO S.A, CNPJ 09.608734/0001-22 E FOZ JAGUARIBE S.A, CNPJ 08.529.701/0001- 24, vinculados ao contrato n° 424/06 - Contrato de Concessão Administrativa para Construção e Operação do Sistema de Disposição Oceânica do Jaguaribe, bem como as realizadas com o HOTEL ALDEIA DA PRAIA e da R RAMOS HOTÉIS E RESTAURANTES;
 c) Deve ser excluída da base de cálculo todas as receitas provenientes do ICMS, pois o crédito presumido deste tributo configura incentivo voltado à redução de custos, com a finalidade de proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado Estado-membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento.�
 Em 30 de agosto de 2016, através do Acórdão n° 01-33.307, a 3a Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Belo Horizonte/MG, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
 A EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S/A foi cientificada do Acórdão de Manifestação de Inconformidade, em 16/09/2016, via Aviso de Recebimento, e-folhas 184, e apresentou Recurso Voluntário em 14/10/2016 (e-folhas 119).
 No Recurso Voluntário, de e-folhas 120 a 181, foi alegado em síntese:
 Insumos são todos os dispêndios necessários à operatividade da pessoa jurídica;
 Os créditos tidos por extemporâneos no auto de infração, nos termos realizados pelo Fiscal, viola o princípio da estrila legalidade da administração pública, causando, ainda, enriquecimento ilícito da União;
 As despesas de aluguel realizadas junto à FOZ DE JAGUARIBE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO S.A, CNPJ 09.608734/0001-22 E FOZ JAGUARIBE S.A, CNPJ 08.529.701/0001- 24, vinculados ao contrato n° 424/06 - Contrato de Concessão Administrativa para Construção e Operação do Sistema de Disposição Oceânica do Jaguaribe, não deveria ter sido glosadas pelo Fiscal, pois poderiam ser excluídas da base de cálculo da COFINS e do PIS;
 As despesas de condomínio e IPTU realizadas pela EMBASA em seus imóveis locados devam ser entendidas com aluguel;
 Serem aceitas as despesas realizadas com o HOTEL ALDEIA DA PRAIA e da R RAMOS HOTÉIS E RESTAURANTES;
 Ser excluída da base de cálculo todas as receitas provenientes do ICMS, pois o crédito presumido deste tributo configura incentivo voltado à redução de custos, com a finalidade de proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado Estado-membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento.
 Ao final, em face das declarações supra requeridas, ser julgada PROCEDENTE a Manifestação de Inconformidade e, em consequência, deferida a compensação inicialmente pleiteada pela Recorrente.
 É o relatório.
   Voto
 Conselheiro Jorge Lima Abud
 Da admissibilidade.
 Por conter matéria desta E. Turma da 3a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário tempestivamente interposto pelo contribuinte, considerando que a recorrente teve ciência da decisão de primeira instância em 16/09/2016, via Aviso de Recebimento, e-folhas 184, quando, então, iniciou-se a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para apresentação do presente recurso voluntário, feito em 14/10/2016 (e-folhas 119).
 O Recurso Voluntário é tempestivo.
 Da controvérsia.
 A consideração da totalidade dos créditos, insumos e serviços necessários à operacionalização da pessoa jurídica, glosados pelo Fiscal;
 Da equivocada glosa dos Créditos Extemporâneos;
 A reversão da glosa da demanda contratada de energia elétrica. A consideração do pagamento 7da demanda contratada como sendo passível de creditamento do PIS e COFINS;
 A reversão da glosa das despesas de condomínio e IPTU realizadas pela EMBASA em seus imóveis locados devam ser entendidas com aluguel;
 A reversão da glosa das despesas de aluguel realizadas junto à FOZ DE JAGUARIBE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO S.A; 
 A reversão da glosa das despesas de locação junto ao HOTEL ALDEIA DA PRAIA e da R RAMOS HOTÉIS E RESTAURANTES;
 O repasse de ICMS do Estado da Bahia para a EMBASA, caracterizado pela fiscalização como subvenção de custeio.
 Passa-se à análise.
 De  acordo com as �Informações Complementares da Análise do Crédito�, e-folhas 09, a EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A ingressou com o PER/DCOMP n° 34074.41422.190112.1.3.04-1033, transmitido em 19/01/2012, tendo por alegação �Pagamento Indevido ou a Maior�, com crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP no valor de R$ 408.723,52.
 O presente processo é decorrente do pleito de direito creditório não reconhecido nas instâncias inferiores pela inexistência de saldo no DARF apontado, uma vez que o referido crédito foi utilizado, segundo as �Informações Complementares da Análise do Crédito�, no processo 10580.731563/2013-46, referente a autos de infração de PIS/Pasep e Cofins.
 Assim, considerando que o referido é o processo principal, onde será decidido se prospera a alegação de �Pagamento Indevido ou a Maior� ou não, é de se aguardar a decisão definitiva, já que aqui estamos tratando apenas de processo reflexo, na forma do artigo 6º do Regimento Interno do CARF:
 Art. 6° Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando- se a seguinte disciplina:
 (...)
 § 4° Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do § 1°, se o processo principal não estiver localizado no CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para a unidade preparadora, para determinar a vinculação dos autos ao processo principal.
 Diante  do exposto, RESOLVE-SE baixar os autos em diligência, para que a autoridade preparadora:
 Aguarde a decisão definitiva a ser proferida no processo nº 10580.731563/2013-46; e 
 Após liquidar o Acórdão, informar a existência de crédito remanescente para atender o pleito do contribuinte, conforme informado no documento "Informações Complementares da Análise de Crédito".
 Ao final, deve ser facultado à recorrente o prazo de trinta dias para se pronunciar sobre o relatório fiscal, nos termos do parágrafo único do artigo 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 
 Jorge Lima Abud - Relator.
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Trata-se de Declarag¢do de Compensag¢do (DCOMP) Eletrénica, por
meio das quais a Empresa pretende compensar deébitos de sua
responsabilidade com supostos créditos referentes a ‘“‘Pagamento
Indevido ou a Maior” da Cofins ndo cumulativa, codigo de receita
5856, no valor original de R$ 408.723,52.

O direito creditorio ndo foi reconhecido pela inexisténcia de saldo no
DARF apontado, uma vez que o referido crédito foi utilizado, segundo
as “Informagoes Complementares da Analise do Crédito” no processo
10580.731563/2013-46, referente a autos de infra¢do de PIS/Pasep e
Cofins dos periodos em questdo e objeto de julgamento por esta Turma
da DRJ/Beléem em 17.06.2014 (Acorddo 29.411). Na época foram
apontadas pela fiscalizagdo as seguintes irregularidades:

a) Glosa de itens ndo considerados como insumos feita com base na
descri¢do do processo produtivo e na relagdo de insumos fornecidos
pelo contribuinte em atendimento a Intima¢do SEORT DRF/SDR n°
0181/2013;

b) Glosa de créditos extempordneos, sob o argumento de que o
dispositivo que permite o aproveitamento de créditos em meses
subseqiientes refere-se ao aproveitamento (utilizagdo) de créditos ja
apropriados e ndo a apropriagdo dos mesmos;

¢) Quanto aos servigos utilizados como insumos, foi efetuada a glosa
correspondente a diferenca entre a base de cdlculo do crédito
informada no ultimo DACON e o somatorio do valor das notas fiscais
do arquivo digital, nos meses de abril a junho e agosto/2011;

d) Glosa de parte das despesas com energia elétrica, uma vez que nos
meses de abril/2011 e junho/2011 as Notas Fiscais com indicagcdo de
crédito da Cofins e PIS/Pasep nos arquivos digitais totalizam um valor
menor que a base de calcullo dos créditos informada no ultimo
DACON transmitido pelo contribuinte.

e) Com relagdo as despesas de aluguéis de prédios locados de pessoas
Juridicas, foram feitas as seguintes glosas:

“l1) Os comprovantes referentes aos fornecedores FOZ DE
JAGUARIBE ~CONSTRUCAO E LOCACAO S. A, CNPJ
09.608.734/0001-22, e FOZ DE JAGUARIBE S. A., CNPJ
08.529.701/0001-24, estao vinculados ao ‘Contrato n°® 424/06 -
Contrato de concessdo administrativa para constru¢do e operagdo do
Sistema de Disposi¢cdo Ocednica do Jaguaribe (SDO)'.

Trata-se de contrato firmado com fundamento na Lei n° 11.079/2004,
que institui normas gerais para licitagdo e contrata¢do de parceria
publico-privada no dmbito da administragdo publica, visando a
construgdo e operagdo do SDO (...)

Constata-se que as contraprestagées pagas pela contribuinte ndo
podem ser confundidas com despesas de aluguéis de prédios. Afinal,
trata-se de um contrato para construgdo e operac¢do de um sistema que
apos prazo determinado (18 anos) sera entregue definitivamente a
contratante, conforme previsto na clausula 6.1.
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Esta claro que tais pagamentos sdo decorrentes da execugdo do objeto
do contrato, incluindo a constru¢do do SDO, que ao término do
contrato serd definitivamente da EMPRESA BAIANA DE AGUAS E
SANEAMENTO S/A. Ressalte-se que sdo caracteristicas da locag¢do a
temporariedade do uso e a restituicdo integral da coisa locada.

Ainda que se tratasse de uma locagdo, o que se admite apenas a titulo
de argumentagdo, é expressamente vedado o crédito relativo a aluguel
e contraprestagdo de arrendamento mercantil de bens que ja tenham
integrado o patrimoénio da pessoa juridica, conforme §3°, do art. 31 da
Lei n° 10.865/2004:

Os itens indicados com o n° 2' no ‘motivo da glosa', referem-se a
despesas de condominio, que sdo destinadas as dreas comuns e
rateadas entre os condominos. Tais despesas ndo se confundem com o
aluguel, e ndo havendo previsdo legal especifica, ndo é admitida a
deducgdo do crédito correspondente. (...)

Os itens com a indica¢do ‘3' no ‘motivo da glosa’, tratam de despesas
para um ‘Fundo de Promog¢do e Propaganda’, que estdo previstas no
contrato, mas ndo se confundem com as despesas de aluguéis.

A indicagdo ‘4' no ‘motivo da glosa', refere-se a despesas com IPTU,
que também ndo geram direito a crédito por falta de previsdo legal.
Ndo sdo despesas com aluguéis de prédios.

Os contratos referentes aos itens com motivo da glosa igual a ‘5’
incluem no valor do ‘aluguel’ outras despesas alheias ao conceito de
aluguel: condominio, IPTU, etc. Por ndo ser possivel a segregacdo
dessas despesas, que ndo tém previsdo legal para creditamento na
sistematica ndo-cumulativa da COFINS e da Contribui¢do para o
PIS/PASEP, foi efetuada a glosa total do item.

Ndo foram apresentados os contratos de locagdo referentes as supostas
despesas de aluguéis que estdo com indica¢do ‘6' no ‘motivo da glosa'.
A auséncia do contrato impossibilita a convalidagdo desses créditos.

O documento apresentado para comprovar a despesa de locagdo junto
ao fornecedor ‘HOTEL ALDEIA DA PRAIA LTDA' CNPJ
03.541.503/0001-62, emitido em 25/04/2011, traz a descricdo:
‘DESPESA COM ALUGUEL DE ESPACO PARA REUNIAO DE
AVALIACAO DE DESEMPENHO..."

Ja o documento emitido em 18/05/2011, fornecedor ‘LOJA
MACONICA AREOPAGO JEQUIEENSE', CNPJ 13.771.936/0001-68,
traz a descricdo: ‘ALUGUEL DO SALAO DE EVENTOS DA LOJA
MACONICA AREOPAGO, PARA REALIZACAO DA
CONFRATERNIZACAO JUNINA DOS FUNCIONARIOS DA
EMBASA...".

A Nota Fiscal de Servicos emitida por ‘R RAMOS HOTEIS E
RESTAURANTE LTDA', CNPJ 01.975.518/0002-94, em 08/06/2011,
assim discrimina os servigos: ‘DESPESAS REFERENTE A LOCACAO
DE ESPACO PARA OFICINA DA EMBASA'.
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Esses itens tém indicagdo ‘7' no motivo da glosa por ndo serem
relativos a aluguéis de prédios utilizados nas atividades da empresa.
Conforme previsto no inciso 1V do art. 30 da Lei n° 10.833/2003 e da
Lei 10.637/2002, somente geram créditos as despesas de aluguéis de
prédios quando utilizados nas atividades da empresa, o que ndo se
verifica nesses casos.

No caso da subvengdo para investimentos, a empresa excluiu da base
de calculo tais valores, tendo a fiscaliza¢do entendido que ndo restou
comprovada a intengdo do Estado em destinar as subveng¢des para
investimento, nem a aplica¢do de tais recursos pelo beneficiario.
Esclarece: “Para usar os termos do Parecer Normativo CST n°
112/1978, ndo houve a ‘perfeita sincronia da inten¢do do
subvencionador com a acdo do subvencionado'. Ndo havendo a
comprovagdo de tal requisito, ndo ha como caracterizar o crédito
presumido do ICMS, no presente caso, como subveng¢do para
investimento, devendo ser incluido, portanto, na base de cdlculo da
contribuicdo ao PIS/PASEP e da COFINS.”

Cientificada do presente despacho decisorio em 19.02.2014, a
interessada apresentou, tempestivamente, em 20.03.2014, manifestagcdo
de inconformidade (fls. 11/47) na qual apresenta os mesmos
argumentos do processo n°® 10580.731563/2013-46, referente a autos
de infracdo, abaixo sintetizados:

Tece comentarios acerca da sistematica da ndo cumulatividade das
contribuigoes, afirmando:

“Considerando que as Leis n° 10.637/02 e n° 10.833/03 implantaram a
sistemdtica do ‘crédito financeiro' as contribui¢oes ao PIS e COFINS,
é licito concluir que o rol de situagoes que fazem nascer o direito ao
crédito ndo pode ser interpretado de forma restrita. Todos os gastos
que estejam relacionados com a atividade do contribuinte geram
créditos, sendo excepcionados apenas os bens, servicos e despesas
pagos a pessoa juridica ndo domiciliada no Brasil, e os valores de
mado-de-obra pagos a pessoa fisica”

No que diz respeito aos insumos, refere-se aos atos normativos da
Receita Federal, aduzindo:

“Ocorre que, como ja demonstramos, é inadmissivel pretender-se
aplicar ao PIS e a COFINS as regras procedimentais atinentes a ndo
cumulatividade do ICMS e do IPI, pois tém sistematica absolutamente
diversas, tal como demonstrado até entdo. Diante das peculiaridades
dos fatos descritos nas hipoteses de incidéncia do IPI e do ICMS, a
Jjurisprudéncia tem se posicionado no sentido de que so da direito a
crédito o bem ou servico que integre o produto final, objeto da
industrializagdo ou da comercializa¢do. Tal conclusdo, poréem, é
inadmissivel em se tratando de créditos da contribuicdo ao PIS e da
COFINS, visto que incidentes sobre a totalidade das receitas da pessoa
Jjuridica.”

Transcreve decisoes administrativas e judiciais que vdo ao encontro do
seu entendimento, concluido “que ‘Insumo’, para fins de creditamento
de PIS e COFINS, corresponde aos custos ou despesas necessarias a
atividade da pessoa juridica’”;
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Cita itens glosados pela fiscalizagdo, afirmando que:

“Em verdade, a grande maioria dos materiais listados no anexo 1.
glosados pelo Fiscal sdo utilizados pela EMBASA através da sua
Superintendéncia de Manutengdo Eletromecanica-MM que ¢ a
responsavel pela manutengcdo preditiva, preventiva e corretiva de
aproximadamente 10.000 (dez mil) equipamentos eletromecdnicos
(bombas, motores, transformadores, etc.) e de automagdo instalados
em mais de 500 unidades operacionais de abastecimento de dgua e
esgotamento sanitario da RMS (ETAs, Estacoes Elevatorias, ETEs) no
Estado da Bahia.

Para um leigo em engenharia mecdnica, ndo ha qualquer duvida de
que os materiais glosados pelo Fiscal correspondem aos custos ou
despesas necessarias a atividade da pessoa juridica, no caso, uma
empresa de economia mista responsavel pelo saneamento bdsico e
distribuicdo de dgua potavel em todo o Estado da Bahia.”

No caso dos créditos extempordneos, entende que a interpreta¢do
realizada pelo Fiscal foi restritiva, prdtica vedada pelo principio
constitucional da estrita legalidade, tendo o fiscal ampliado a
interpretagdo da norma ao utilizar como pardmetro na defini¢do de
créditos extempordneos o periodo de 30 dias. “A defini¢do ou
classifica¢do quanto a extemporaneidade tem correlagdo com a data de
competéncia do crédito e ndo com a data da aquisi¢cdo ou da emissdo
de nota fiscal, como entendeu, mais uma vez de forma equivocada, o
Fiscal”’;

Quanto as despesas de aluguel, argumenta:

“Primeiramente, o Fiscal partiu de uma interpretagdo simploria,
entendendo se tratar de um bem comum, como se a locacdo tivesse sido
realizada entre dois particulares. Assim, concluiu, equivocadamente,
que ‘a devolugdo do bem descaracteriza o contrato de locagdo'. Por
esta interpretacdo, desconsiderou todo um processo licitatorio, todas
as complexas regras existentes em um PARCERIA PUBLICO
PRIVADA realizada pela EMBASA em que fizeram parte o Estado da
Bahia e o Municipio de Salvador, além da propria empresa vencedora
da licitacdo.

De logo, cabe explicitar que o segundo argumento utilizado pelo
Fiscal, de que o bem estaria contabilizado no ativo imobilizado da
EMBASA é ABSOLUTAMENTE INVERIDICO. Conforme balango
patrimonial da FOZ DO JUAGUARIBE CONSTRUCAO E LOCACAO
S.A, publicada no Diario Oficial da Unido de 24.04.2010, o imovel
objeto da locagdo FAZ PARTE do ativo imobilizado da referida
empresa, ANEXADAS NO  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
10580.731563/2013-46.

De outro lado, a mudanga de titularidade do imovel apos o final do
contrato de locagdo, por si so, ndo é, objetivamente, um fator
excludente da realizacdo de um contrato de locacdo. Vamos a um
exemplo, utilizando um contrato de locagdo entre particulares de um
imovel de R$ 100.000,00. O acerto entre as partes foi o seguinte: R$
500,00 seria um aluguel e R$ 1.000,00 seria um preco para a venda do
imovel, antecipado ao longo de 100 meses. Ao final dos 100 meses, o
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imovel passara para o nome do locatario. Ndo existiu a loca¢do? O
locatario ndo poderia comprar um imovel que foi locado?

A solugdo para a questdo posta em exame estd no proprio contrato
aqui anexado, ANEXADAS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO
10580.731563/2013-46, no qual, por diversas oportunidades, as partes
afirmam se tratar de um imovel que serda construido e, posteriormente,
locado a EMBASA.

Podemos retirar do contrato as seguintes passagens que comprovam,
indubitavelmente, tratar-se de uma locacdo, todas devidamente
marcadas na copia que segue em anexo a presente Impugnagdo:

(transcreve partes do contrato)

Pelo contrato, percebe-se a complexidade da questdo, na medida em
que se trata de um bem especifico, que sera construido por uma
empresa, com capital proprio; recebera aluguel durante 18 anos, serd
ressarcida do investimento e, no final, transmitira o bem a EMBASA.
Bem este que somente podera ser operado pela Impugnante, unica
pessoa juridica na cidade de Salvador, responsdvel pelo saneamento
ambiental.

Tambem esta sendo anexado, ANEXADAS NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO 10580.731563/2013-46, o contrato assinado pela
Jaguaribe Construgdo e Locagdo S.A com a Caixa Economica Federal,
tendo a Impugnante, juntamente com o Municipio de Salvador e o
Estado da Bahia, assinado como intervenientes anuentes. Ora Eméritos
Julgadores, o financiamento foi realizado em nome do LOCADOR. O
bem pertence ao seu patriménio, ao seu ativo imobilizado. Dai porque,
a locagdo ¢ plenamente possivel, mesmo que o bem seja entregue a
EMBASA ao final, da locagdo.”

Com referéncia as despesas de condominio e IPTU, defende que “como
a Embasa ndo é sujeito passivo da obrigacado tributaria do IPTU, em
relagdo aos imoveis por ela alugados, ndo se trata de pagamento do
tributo, mas do proprio aluguel”, valendo o raciocinio para o
condominio, pois ‘“como grava o imovel, o sujeito passivo ¢ o
proprietario, ainda que o locatario seja o responsavel pelo pagamento,
por contrato’’;

Contesta também a glosa das despesas com “ALUGUEL DE ESPACO
PARA REUNIAO DE AVALIACAO E DESEMPENHO” e “LOCACAO
DE ESPACO PARA OFICINA DA EMBASA”, julgando que por ser
uma empresa de saneamento basico e distribui¢cdo de agua potavel,
presente em mais de 400 municipios da Bahia, precisa fazer reunioes
de avaliagdo de desempenho e oficinas de treinamento para
funcionarios e tais atividades, ainda que indiretamente, fazem parte
das atividades da empresa;

No caso das subvengdes para investimento, alega:

“No caso em comento, observa-se que o crédito presumido do ICMS,
instituido pelo Decreto ora examinado, corresponde a uma redu¢do
nos custos da empresa. Em contrapartida, para o Estado da Bahia, a
perda na arrecadagdo implica em renuncia fiscal.
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Entendida a natureza do incentivo fiscal decorrente do Decreto
6.734/1997 - redugdo de custos - revela-se sua incompatibilidade com
o conceito de receita bruta ou faturamento, fato gerador do PIS e
COFINS.

D'outro prisma, seria um contrassenso admitir que sobre a renuncia
fiscal praticada pelo Estado, utilizada justamente para acelerar seu
proprio crescimento econdémico, viessem incidir as contribui¢oes
sociais arrecadas pela Unido. Seria admitir que a Unido interferisse,
com a tributa¢do, em matéria privativa dos Estados, limitando, com
isso, a eficacia do beneficio fiscal pretendido pelo Estado. De fato, se
tal ocorresse, implicaria em transferéncia, de forma obliqua, de
receitas das quais o Estado abriu mdo, para engordar os cofres da
Unido.

Em suma, dada a sua natureza de redugdo de custos, o incentivo fiscal
prodigalizado pelo Estado ndo constitui receita do ponto de vista
economico- financeiro, ndo se amoldando, portanto, na base de cadlculo
do PIS e COFINS.

Nesse sentido, firme é o posicionamento do STJ pelas suas duas
Turmas especializadas:

(cita decisées judiciais)

Do visto, pode-se concluir, com seguranga, que os incentivos fiscais
advindos da legislacdo do ICMS, Decreto n® 6.734/1997, editado pelo
Estado da Bahia, ndo se amoldam ao conceito de receita bruta ou
faturamento, passando, assim, ao largo da incidéncia do PIS e
COFINS.

Dito em outras palavras, o fato do Fiscal exigir que a EMBASA
comprovasse a intengdo do Estado em destinar as subvengdes para
investimento, sem a aplica¢do de tais recursos pelo beneficiario, é
absolutamente ilegal. Isto porque, JAMAIS, em NENHUMA
HIPOTESE, a receita proveniente do ICMS poderd fazer parte da base
de cdlculo do PIS e COFINS, pois o crédito presumido do ICMS
configura incentivo voltado a redugdo de custos, com a finalidade de
proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de
um determinado Estado-membro, ndo assumindo natureza de receita
ou faturamento.

Ao final, requer:

a) Devem ser considerados insumos todos os dispéndios necessarios a
operatividade da pessoa juridica, glosados pelo Fiscal;

b) Devem ser incluidos os créditos tidos por extempordneos, as
despesas de aluguel realizadas junto a FOZ DE JAGUARIBE
CONSTRUCAO E LOCACAO S.A, CNPJ 09.608734/0001-22 E FOZ
JAGUARIBE S.A, CNPJ 08.529.701/0001- 24, vinculados ao contrato
n° 424/06 - Contrato de Concessdo Administrativa para Construgdo e
Operagdo do Sistema de Disposi¢do Ocednica do Jaguaribe, bem como
as realizadas com o HOTEL ALDEIA DA PRAIA e da R RAMOS
HOTEIS E RESTAURANTES;
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¢) Deve ser excluida da base de cdlculo todas as receitas provenientes
do ICMS, pois o crédito presumido deste tributo configura incentivo
voltado a reducdo de custos, com a finalidade de proporcionar maior
competitividade no mercado para as empresas de um determinado
Estado-membro, ndo assumindo natureza de receita ou faturamento.”

Em 30 de agosto de 2016, através do Acorddo n° 01-33.307, a 3a Turma da
Delegacia Regional de Julgamento de Belo Horizonte/MG, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a manifestacdo de inconformidade.

A EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A foi cientificada do
Acérdao de Manifestagao de Inconformidade, em 16/09/2016, via Aviso de Recebimento, e-
folhas 184, e apresentou Recurso Voluntario em 14/10/2016 (e-folhas 119).

No Recurso Voluntario, de e-folhas 120 a 181, foi alegado em sintese:

v" Insumos sdo todos os dispéndios necessarios a operatividade da
pessoa juridica;

v" Os créditos tidos por extemporaneos no auto de infra¢do, nos termos
realizados pelo Fiscal, viola o principio da estrila legalidade da
administracdo publica, causando, ainda, enriquecimento ilicito da
Unido;

v' As despesas de aluguel realizadas junto a FOZ DE JAGUARIBE
CONSTRUCAO E LOCACAO S.A, CNPJ 09.608734/0001-22 E
FOZ JAGUARIBE S.A, CNPJ 08.529.701/0001- 24, vinculados ao
contrato n°® 424/06 - Contrato de Concessdo Administrativa para
Construgdo e Operacao do Sistema de Disposi¢ao Oceanica do
Jaguaribe, ndo deveria ter sido glosadas pelo Fiscal, pois poderiam ser
excluidas da base de calculo da COFINS e do PIS;

v As despesas de condominio ¢ IPTU realizadas pela EMBASA em
seus imoveis locados devam ser entendidas com aluguel;

v Serem aceitas as despesas realizadas com o HOTEL ALDEIA DA
PRAIA e da R RAMOS HOTEIS E RESTAURANTES;

v Ser excluida da base de calculo todas as receitas provenientes do
ICMS, pois o crédito presumido deste tributo configura incentivo
voltado a reducdo de custos, com a finalidade de proporcionar maior
competitividade no mercado para as empresas de um determinado
Estado-membro, ndo assumindo natureza de receita ou faturamento.

Ao final, em face das declaragdes supra requeridas, ser julgada
PROCEDENTE a Manifestacdo de Inconformidade e, em consequéncia, deferida a
compensacao inicialmente pleiteada pela Recorrente.

E o relatério.



Voto

Erro! A origem da
referéncia nao foi
encontrada.

Fls. 10

Conselheiro Jorge Lima Abud

Da admissibilidade.

Por conter matéria desta E. Turma da 3* Se¢do do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario
tempestivamente interposto pelo contribuinte, considerando que a recorrente teve ciéncia da
decisdo de primeira instancia em 16/09/2016, via Aviso de Recebimento, e-folhas 184, quando,
entdo, iniciou-se a contagem do prazo de 30 (trinta) dias para apresentacao do presente recurso
voluntario, feito em 14/10/2016 (e-folhas 119).

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo.

Da controvérsia.

A consideracao da totalidade dos créditos, insumos e servigos
necessarios a operacionalizagdo da pessoa juridica, glosados pelo
Fiscal,;

Da equivocada glosa dos Créditos Extemporaneos;

A reversdo da glosa da demanda contratada de energia elétrica. A
consideragdo do pagamento 7da demanda contratada como sendo
passivel de creditamento do PIS e COFINS;

A reversdao da glosa das despesas de condominio e IPTU realizadas
pela EMBASA em seus imdveis locados devam ser entendidas com
aluguel;

A reversdo da glosa das despesas de aluguel realizadas junto a FOZ
DE JAGUARIBE CONSTRUCAO E LOCACAO S.A;

A reversdo da glosa das despesas de locagdo junto ao HOTEL
ALDEIA DA PRAIA e da R RAMOS HOTEIS E
RESTAURANTES;

O repasse de ICMS do Estado da Bahia para a EMBASA,
caracterizado pela fiscalizacdo como subvencao de custeio.

Passa-se a anélise.

De acordo com as “Informagdes Complementares da Analise do Crédito”, e-
folhas 09, a EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO S/A ingressou com o
PER/DCOMP n° 34074.41422.190112.1.3.04-1033, transmitido em 19/01/2012, tendo por
alegacdo “Pagamento Indevido ou a Maior”, com crédito original na data de transmissao
informado no PER/DCOMP no valor de R$ 408.723,52.
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O presente processo ¢ decorrente do pleito de direito creditorio ndo reconhecido
nas instancias inferiores pela inexisténcia de saldo no DARF apontado, uma vez que o referido
crédito foi utilizado, segundo as “Informac¢des Complementares da Analise do Crédito”, no
processo 10580.731563/2013-46, referente a autos de infracao de PIS/Pasep e Cofins.

Assim, considerando que o referido ¢ o processo principal, onde sera
decidido se prospera a alegacao de “Pagamento Indevido ou a Maior” ou ndo, ¢ de se aguardar
a decisdo definitiva, ja que aqui estamos tratando apenas de processo reflexo, na forma do
artigo 6° do Regimento Interno do CARF:

Art. 6° Os processos vinculados poderao ser distribuidos e julgados observando- se
a seguinte disciplina:

(...)

§ 4° Nas hipdteses previstas nos incisos Il e Ill do § 1°, se o processo principal ndo
estiver localizado no CARF, o colegiado devera converter o julgamento em
diligéncia para a unidade preparadora, para determinar a vinculagdo dos autos ao
processo principal.

Diante do exposto, RESOLVE-SE baixar os autos em diligéncia, para que a
autoridade preparadora:

1. Aguarde a decisdo definitiva a ser proferida no processo n°
10580.731563/2013-46; ¢

2. Ap6s liquidar o Acoérddo, informar a existéncia de crédito
remanescente para atender o pleito do contribuinte, conforme
informado no documento "Informagdes Complementares da Analise
de Crédito".

Ao final, deve ser facultado a recorrente o prazo de trinta dias para se
pronunciar sobre o relatorio fiscal, nos termos do paragrafo unico do artigo 35 do Decreto n°
7.574, de 2011.

Jorge Lima Abud - Relator.
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